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DO TRÍPOLI-• Presidente 

~-- GISL. 
Declara de utilidade entidade que 

especifica . 

.... 
, 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAÕ-

PAULO, decreta: 

...:r 
<.O ,..... 
...:t 
o 
C) 

S6 
w 

. , , 
Artigo 1Q - E declarado de utilidade pu-

b l - ' 1 I + • t t P • ' • u' . n d . 1ca o ns.1. u.o r1nc1p10 nico, com se P na Ca-

pital. 

, 
Artigo 2º - Esta lei entrara . em vigor na 

data de sua publicação. 

,JUSTIFICATIVA 

LJ.J -· 

Fundado aos 05 de setembro de 1977 o Insti 
• 

tuto Principio 
, , 
Unico e . ~ urna assoc1.açao civil, sem fins lucrativos, 

com sede na Praça Carlos Gomes, 60>1Q andar, nPsta Capital 

A rPferida enti.dade tem por finalidade o 

desenvolvimento evolucionar&rio simult;neo do individuo e da socie-
, . . dade atraves de empreendimentos educacionais, culturais e art1st1-

cos tai.s corno: 

a) implantação de estabelecimentos de en­

sino segundo as normas legais vigentes; 



pos da • A • 

c1_enc:1-a, arte 

FLS. I.' 02 
~1y.os -2-

b) estudo, pPsquisa e dj_vulgando nos carn­

e filosofia: 

e) reali.zação de 
. , . 

sem1nar1os, congressos, 
A• '• '• ( conferencias e cursos teorices e prat1cos, no pais e no exterior • 

' 

~ < d) promoçao de eventos culturais e artis-

tices: 

e) publicação de 
, 

periodicos e li_vros, pro-

dução de v{deo, filmes e fitas cassetes de cunho artistice e 

tural; 

cul-

f) criação ~ e manutençao de jardim A • botani-
, 

co para estudos cientificas e culturais; 

g) promoção de intercâmbio cultural e edu­

cacional com entidades governamentais e privadas, nacionais e estran-
• geiras; 

h) construção, organização, equi.pagem,. e 

manutenção de bibliotPcas de acesso p~blico; 

i) instalação e manutenção de 

de artes marciais, aikido, yoga, tai-chi-tchuan, etc ... 

academias 

j) promoção de atividades recreativas e 

desporti.vas, e 

k) implementação de centros 
. , . 

comunitarios, 

de pesquisas nos campos da alimentação, agricultura, ecologia e 

tecnologia branda. 



-3-

Pelo exposto, entendemos que o Instituto 
. ~- "· ,,, . 

Principio Unico, merece o reconhPcimento do Poder Publico, dos no-

bres Pares, pelos relevantes serviços sociais que vem prestando 

coletividade. 

i 
SWALDO JUS'l"O 

Phfdo de Ordenamento Le1islativo 
Esta proposiçl:, cont6m 

1 assinatura.r 
SDC, 1 3 / .3 /199 G 

~~ Chefe d Se;lo 

' a 
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5.º -UflCIO OE REG. CIVIL_ lll f lSSll~S JIIRllllt!~ -
. MICROFILMAOO SOB N.º 1 6 0 5 2 -

• 

111110. Sr. Oficial <lo 5.º Registro Civil das Pessons Júriclicas • 
• 

5 OPICIO DE 11Ea. CIYI. 
• PESSO,QJURlolCAS 
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. . o! . 
íilllm1 h1 folllu 

iate IIDCUIIMta - ..... 

..... r.om1.o .. Kiku.chi ........ ,. ................... ; .. ,~ .......... ; ................ .-.... , ........................... , .abaixo 
' . . 

..:J:9 ... ::: ... ~?. .......................... ! .............................................. , rCprcscntanle legal da entidade 

civil 11 
, ......... ::J:.41.~.t .t t M :ft.O., . .f.+. .!.JJ~ Í.P. 1~ .. :O'D.t.r: .0, ......... , ...... , , , , , ......... ~-- ..... ,, ........... , ... , 11

, 

con1 sede nesta Cnpitnl, à .. .P..'s~ ... 9.~!..1f?.~ .... ºº·rn~.~ .......................................................... . 
o60 lg and. . V S • • .• • 1 •ta ..,,, •~" "l'i., n ...... 1 ................... , 1cqucrn . a. scJa 1nsc111aa 1nc usa ... n. .............. ,,,.,,.,.em ... .e .,, .. .. , ' 

·-º~-;':~.~-·-ºr.~~-~?..:r.i.~ ........................................................... , para o que junta o este dois 

exc1nplarcs do Di,\rio Oficial cn1 que foi publicado seu cxlralo. 

1 
1 

1 
1 

P. dcJc.-i1nculo 

• 

*** 150. CART1JRIO DE NOTAS *** 
Rua da filoria , 98 - F: (011)605-9194\98 

1 
1 

• 1 

( A assiualura do rcprcscutnulc 
lct!nl dever;\ ser rcconhccid,1 

: Rei:onhico tor S[Hll/1 ,) Fir1a(s) de : : 
: TOl'I l O K I KLICH I f * l t :i t t • • t i t :i: t t : - • 

cn1 Ca11ório de Nolns.) ISao Paulo,27 OE OE2EK RO D[ 1994 570:20 1 

1 
1 
1 

' 
' ' 

-------1 
' ' [R[S JUNIOR ( ·-=>-

J---------------------·-----·------------------------------: 
IC,1da FirN,1 e rro1:, Dados R$ 0,92 Selos t,1,os tor Verba : 
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_ 5,º Ofl~IO 01 RtC. Clrll UE rlSSIIAS lUIUDlt~. 
• MICROFILMADO SOB N.º~ 6 q &;;2 -

Presidente: To io 1 rhi -

1qot ' DE l'f'S5CKS oUIIDicÃi 

fLS. QL 
dt j 11q 1o1i-

•ate dGC111Dtr110 
-C.-fldlo lia -

Brasileiro, RG20692Wi- , 063038, 
' ' ' 78 • rasado, edurador, residente a rua Pandia ca1ogeras, , 

são Paulo, SP, 

Vi<'e Presidente: Walter Kiyofumi Hanashiro - brasileiro, RG3380TTl-SP, 

CIC090427251, ('asado, arquiteto, residente à av. Ja--, 
lll Se<'retario: 

baquara, Sao Paulo, SP. 
Gustavo Ramalho - brasileiro, 
34100-25, r-asAdo, engenheiro, 

RG1018912004-RS, CIC3672 
' -Moraes, 1331, Sao Paulo, SP, 

21l Ser-retário: Pitágoras de Oliveira Mar-hado - brasileiro, RG25335186-8 

residente a Estrada do 

' 

' SP, divorriado, ceramista, residente a Estrada do Moraes -1331, Mairipora, SP. 
1a Tesoureiro: Estelita Vitorino Gomes - brasileira, RG1451978-Pl!:, 

CIC173367434-87, solteira, pedagoga, residente à pça 
• cario Gomes, 60, lll andar, São Paulo, SP. 

- 2D Tesoureiro: Jairo Davi Bampi - brasileiro, RG40l3399839-RS
1 

CICLIZl 

770220-83, rasado, comerriante, residente à Rua Silvei­
ra Martins~ 86, são Paulo, SP. 
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---------,,.--------------· 
5 .. '' Rt:t;!;T,'O O': TITIJL05 'E 1l)t)C'l! ✓1;:Nl1lS 

1 ~:GiSTAO CJYI... 0115 -f>fSC.(l-;-\S~-J~Rj;]i:::1::.: 
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lJI' . . U ·• fiJll - rA{]t/Al C#f:f,..;t(I/ ,A1fGlfil,'f~'(i) 
' ,r~r•1.1;.:1· .<.{CT'(l/l: WAIJIR A~S>IIY cri,:«;- r,111r•m . 
1 . llu« ·rabolí11gn,rtJ, 19 - T,f?""·'' 611ió<1t·AS / 

, _____________________ __..:!, 

C/!l/1'/FJCO, e dou Jk, qut a pru,nte c6pia w,.,,p~•lc 

d,_QL( __ Q•o o+~ ____ ., ___ ., _____ ) <,Ih,, 
devido tnleauttrrlít:ada, t r11brita4Ja• ~ reprodu,:ll'J fi.el 
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sob o n.• .. J b O 5 <.. -h= qs+~ ___ d:,! ,l}'--
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- ----· 

S'1\o Pa 

-+----------·--·---·-

+---,---,,l,-------•--"-"--
;_......;:

0

::Do=,l;;i.» ... b-c,,.,}l.....,a.__--'" 19 '1',. 

li ,.a VII ..tio dllcrlmlnadoa ae 1..,..a11 
1 t■u1, dtvldOI 10 Estado e à Carteira 
d11 lervtlltlu, recolhld11 verba. 

ti.• Reg. rr.,.r, dq "e,.,,,,., Jurfdlou 
- S,\O PAULO_ 

Total pago: A$ 3 .;!~ 
(lncfuidos ,,_,,, •••

1
··,,.-:··-------'.-

E :i r ev1c'-is stado e 20 ,, d .d· • ao 
t 1 /(l evr os à e 
e ra de Pre"Jd - J ar-

• enc a • f PESPJ 
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lln10. Sr. Oficial <lo 5." R~,.:istro Civil das Pessoas Júridicas 

No '-IO 
qua COlt1p5em nla 
•11con1r1•1, • CtrUdl:i 
'-gllfra, ..... 

5,º DflCIO Df R[G. Clili DE PESSilAS JUíllillC4S 
MICROFlLMADO SOB N.0 3 9 ~ -

• 

. . . . ~1.J.. ~- ... iQI1.+.0. .. ,:tÇJkJJ,Çtl. J .......................................................... , ............. , .. .. ... .. . , aboixo 

~ 

.!:-.r:..~·-~-~-~S.~0 ...................... 1••········ .................................... , n:prcscnloule lcgnl da enlidade 

civil" .l.NS.'J:l.W.'l:0 ... l'ElNC.Íl?.lO .. :~.NlCO ........................................................ : ......... " . 
• 

co111 sede nesta Capital, :l .. f.''l,l}., .... C:a;r.l.as ... '1.Qtll.eS., ... 9.0.1 ... lH ... í'ind,1.r ..................... .. 
º • V S • • • • 1 11 . ......................... ,.requera . ::a, scJa 1nsc1·1lo o inc uso ................................................. . 

• 1 • .................................................................................................. , pn1.J o que Junta D este e OlS 

exen1plnrcs uo Diário Oficial cn1 que foi publicauo seu extraio. 
P. clclcrilncnto 

São Paulo,.2/! ... de .. Maio .................... d.: 199.;i .. 

• 
( A assinatura do r.:-prcse11La11l~ 
legal dever.l ser reconhecida 
c111 Cartório dl! Not:1s.) ' ' ' • 
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Ili' 15o. CRl!lll<tO llE ml'AS ttt 
Rua da &loria, 98 - F:(011)35-,1,4,93 

1 
1 

1 
1 

: Rtconhtco ttr SEK[ ChC1rfif Csl dt : l 
:TONIO KIKUCHI i i i * * i ti i i: * i * i 

:Sao Pault,24 DE NAlO D 1993 570:03 '··· -, 
1 
1 

: 
:-
' 1 Nl6UEL PEIES JUNIOR (Escrev. 

1 • .--•~---

--------: 
1 
1 

:Cada Firaa t Proc,Dados Crf 32,591,00 Seios ,a,os ,or Utrb: 
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• 

• 

No, ...;:, ma ,.,._ 
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• INSTITUTO PRINCÍPIO ÚNICO 
PLl,•&•-➔\!:"'l',., ' 

··, ·i•""=' ·O OFICIO OE --
,-_ • ' ! o, f'f~ •-· CIVIi. 

.'::::) QR' .. ,.,._ 
ESTATUTOS 

CAPITULO 1 MICROFILMADo soa N. o 
...;:;;...._;?"O 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE 

• • 

Artigo 1° • O Instituto Principio Unico, fundado em 5 de Setembro de 1977, é uma 
• - • associação civil, com sede à praça Carlos Gomes, 60, 1º andar, cep 01501-040, e com foro na 

• •. Capital do Estado de São Paulo, é uma associação civil, sem fins lucrativos, constituída por 
• pessoas interessadas na promoção, participação e divulgação de atividades especificadas no 
• artigo 2°, com duração por tempo indeterminado. . , • 

Artigo 2° - O Instituto tem por finalidade o desenvolvimento evolucionário simultâ­
neo do individuo e da sociedade através de empreendimentos educacionais, culturais e artisticos, . . . 

·-- tais como: , . 
a) implantação de estabelecimentos de ensino segundo as normas legais vigentes; 
b) estudo, pesquisa e divulgação nos campos da ciência, arte e filosofia; 
c) realização de seminários, congressos, conferências e cursos teóricos e práticos, no 

• pais e no exterior; 
·/'" d) promoção de eventos culturais e artísticos; ·•·· 

e) publicação de periódicos e livro$; produção de vídeo, filmes e fitas cassetes de cunho 
" ,. j -

artístico e cultural; • • •· · . · 
f ) criação e manutenção de jardim botânico para estudos científicos e culturais; 
g) promoção de intercâmbio cultural e educacional com entidades governamentais e 

. privadas, nacionais e estrangeiras; 
h) construção, organização, equipagem e manutenção de bibliotecas de acesso público; 
i ) instalação e manutenção de academias de artes marciais, aikido, yoga, tai-chi-tchuan, 

etc· , . 
' 

j ) promoção de atividades recreativas e desportivas; 
k) implementação de centros comunitários, de pesquisas nos. campos da alimentação, 

agricultura, ecologia e tecnologia branda . 

• 
Artigo 3° - O Instituto Princípio Unico é uma entidade educacional destituída de 

preconceitos discriminatórios de qualquer espécie, seja étnico, religioso, econômico, político ou 
sexual. ' 

CAPITULO 11 

DOS SÓCIOS 

Artigo 4° - Há cinco categorias de sócios:-
a) Fundadores; 
b) Efetivos ou usuários; 
e) Correspondentes; 
d) Honorários; 
e) Beneméritos • 

• 

' 

., . 

.. 
"'· , .. , . ' 1 • 

Artigo 5° - São sócios fundadores aqueles que participaram da assembléia de 
fundação e têm os seus nomes registrados na lista de presença anexa à ata de fundação do 
Instituto, tendo direito a voto nas assembléias. ·: 

' 

Artigo 6° - Efetivos ou usuários são os sócios que participam diretamente nas 
atividades do Instituto e se inserem no Quadro Social, tendo direito a voto nas assembléias. 

1 

... 
• 

-------------------- ------
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Artigo 7° - Sócios correspondentes são aqueles que não são domiciliados e 
1. residentes na capital do Estado do Estado de São Paulo, quer seja em outra cidade, Estado ou 

País, mas que mantém correspondência e participam esporadicamente das atividades -Jn -
luto, e que, como tal, se inscrevem ou são inscritos pela Diretoria Executiva. .__...:ci DE ~ 

Artigo 8° • Sócios honorários são aqueles como tal homenageados peta-~r.e ~ 
Executiva ou pela Assembléia Geral, pelo destaque de sua contribuição em qualquei::,_ ,s•s:w "; 
atividades do Instituto. • · • ,,,,.... '"' ., • • 

Artigo 9° - Sócios beneméritos são os que contribuíram com bens materiais para o 
patrimônio do Instituto, podendo também ser considerados como tais, entidades ou pessoas 
jurídicas. • 

• 

CAPITULO Ili 

DO PATRIMÔNIO 
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Artigo 10° - Não havendo pagamento de qualquer natureza como condição pa 
ser sócio do Instituto, será o seu patrimônio constituído somente por doações em dinheiro e em 

. utros bens, além de eventuais rendimentos advindos de suas atividades. 
,, ,,_., ' ' . ' ' 

Parágrafo único - Qualquer doação ofertada não poderá se sujeitar a condição de 
nenhuma natureza, admitindo-se doações com determinado objetivo dentro das finalidades da 

• .. sociedade. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇIO SOCIAL • 

Artigo 11° - O exercício social encerrar-se-á no mes de dezembro de cada ano, 
ocasião em que será levantado o balanço geral para a sua aprovação em Assembléia Geral para 
tanto convocada. 

Artigo 12° - São órgãos de administração 
a) o Conselho Fiscal e Consultivo; 
b) a Diretoria Executiva. 

, Artigo 13° - Compõe-se o Conselho Fiscal e Consultivo de. cinco membros, eleitos 
por voto direto da Assembléia Geral, por chapa integrando o número de membros, ou por voto 
nominal, com o mandato de 5 (cinco) anos . 

Parágrafo único. - Pelo mesmo sitema serão eleitos os suplentes, em número de 
5 (cinco), dos membros do Conselho Fiscal e Consultivo. 

Artigo 14° - Elegerá o Conselho Fiscal e Consultivo, dentre os seus membros, um 
Presidente e um Secretário para dirigir os seus trabalhos em reuniões, bem como convocar estas. 

Artigo 15° • O membro ou membros do Conselho Fiscal e Consultivo que não 
comparecerem a três reuniões seguidas, serão substituídos definitivamente pelo suplente ou 
suplentes, obedecida a preferência de idade entre estes, sempre do mais idoso para o mais 
jovem. 

• 

Parágrafo único - Assumindo um suplente definitivamente o encargo de membro 
•• do Conselho Fiscal e Consultivo, outro suplente será eleito na primeira assembléia que se 

realizar. • • 

Artigo 16° - Compete ao Conselho Fiscal e Consultivo: 
a) tomar as contas da Diretoria Executiva e recomendar ou não a sua aprovação pela 

2 

' 
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Assembléia Geral; -

b) convocar as assembléias gerais que se façam necessárias, quando recusadas ou não 
convocadas em dez dias pela Diretoria Executiva; 5 o DFtc,o -- • 

e) velar para que o Instituto não se afaste das suas finalidades prescriúls ~ 
destes estatutos; 

d) assessorar a Diretoria Executiva no que se fizer necessário, em car 

' 1 .., 
Artigo 17° - A Diretoria Executiva compõe-se de seis membros, eleit~'°:pelo pe o~t'9. 

de 5 (cinco) anos, por voto direto da Assembléia Geral, por chapa integrando o número de 
membros e seus cargos, ou por voto nominal com a enunciação do respectivo cargo. 

• Artigo 18° - Os cargos da Diretoria Executiva são .os sequintes: 
a) Presidente; . 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) 2° Secretário; 
e) esoureiro; 
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f) 2° Tesoureiro. 
' 

_ Artigo 19° • Compete ao Presidente a administração geral do Instituto, dirigindo-a, 
coordenando-a, representando o Instituto em Juízo ou fora dele, cumprir e fazer cumprir as 

-disposições estatutárias e das assembléias gerais, apresentar relatórios das atividades do seu 
cargo e gerais do Instituto, convocar as assembléias gerais, promover a publicação de revistas, 
boletins, monografias e outros trabalhos de interesse do Instituto, promover a realização de 

• debates, conferências, reuniões, cursos, congressos, e outras atividades afins, consentâneas 
com a finalidade do Instituto, estabelecer relações com entidades congêneres ou afins, tanto 

•• nacionais, como estrangeiras, estudar e propor medidas de caráter financeiro, administrativo e. 
•• econômico à Diretoria Executiva, criar, supervisionar, extinguir departamentos, nomeando e 
- dispensando os encarregados dos mesmos, convocar e presidir as reuniões da Diretoria Execu­
tiva, presidir às conferências, reuniões e sessões públicas ou privadas do Instituto, dar posse 

• ·•- aos membros do Conselho Fiscal e Consultivo e aos membros da Diretoria Executiva, assinar 
com o Secretário as atas das reuniões da Diretoria Executiva, assinar com o Tesoureiro os 
contratos que obriguem o Instituto e a movimentação dos fundos da sociedade, tais como 
cheques, depósitos bancários, cauções, ordens de pagamento, apresentar à assembléia os 
balanços, assinando-os juntamente com o Tesoureiro, despachar o expediente, assinar ofícios, 
comunicações, repres1;1ntações e papéis dirigidos às autoridades estatais e que não sejam de 
111ero expediente, abrir, rubricar e encerrar os livros da Secretaria e da Tesouraria , delegar 

, .~tribuições suas a qualquer outro diretor, nomear delegados ou representantes do Instituto para 
solenidades, congressos, ou o que for necessário, praticar, enfim, todos os atos próprios do 
cargo. 

Parágrafo único - para contrair obrigações, transgredir, renunciar a direitos, dispor 
do patrimônio ou por qualquer forma onerá-lo, impõe-se a autorização da Diretoria Executiva 
expressa em ata de sua reunião e da aprovação da Assembléia Geral 

Artigo 20° - Compete ao Vice-Presidente assessorar o Presidente no desenpenho 
de suas atribuições e substituí-lo em suas ausências e impedimentos . 

• 
Parágrafo único - O Vice-Presidente sucede ao Presidente no caso de vacância do 

cargo. 

• 
Artigo 21 ° - Compete ao Secretário superintender os trabalhos da Secretaria, da 

sede social e dos departamentos que forem criados, tomando as providências administrativas 
necessárias; redigir e assinar a correspondência; organizar a ordem do dia das reuniões de 
Diretoria Executiva; guardar os livros de Secretaria, mantendo-os em dia e em ordem; lavrar e 
subscrever as atas das reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais; substituir o Vice-Presi­
dente nos casos de impedimentos; fornecer ao Presidente todos os elementos para a elaboração 
do relatório anual; superintender os serviços gráficos e as publicações editadas pela sociedade; 

-----------·----------···-----· 

• 

• 
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assessorar o Presidente e o Vice-Presidente no que concerne aos serviços de secretaria. 

Artigo 22° - Compete ao 2° Secretário auxiliar o Secretário, substituindo-o em seus 
impedimentos e faltas, sucedendo-lhe na vaga, e, ainda, supervisonar a bibliotec&e.• o,,c,o 

Artigo 23° - Compete ao Tesoureiro a guarda de todos os valores~ 
sociedade; administrar o recebimento de contribuições espontâneas, doaçõeso•o 
rendas da sociedade, determinando e efetivando o seu depósito em conta desta ,ii allela - • 
mento bancário escolhido pela Diretoria Executiva; movimentar os fundos sociais, com o Presi­
dente; pagar as despesas da sociedade quando autorizado; responsabilizar-se pela escrituração . 
dos livros contábeis, mantendo-os em ordem e em dia; prestar ao Presidente, ao Conselho Fiscal 
e Consultivo e às Assembléias Gerais, as informações de caráter financeiro que lhe forem 

• solicitadas; realizar as compras e vendas autorjzadas; encaminhar o balanço anual da sociedade 
./ • ·• •. ,até 30 de novembro de cada ano, à consideração de Conselho Fiscal e Consultivo e do 

• 

• 

Presidente. 

Artigo 24° • Compete ao 2º Tesoureiro substituir o Tesoureiro nos casos de seus 
impedimentos ou sucedê-lo no caso de vaga; auxiliar o Tesoureiro, desempenhando as atribui-, 

• ções que este lhe cometer. 5,º OFICIO Df H[G. CIYIL O[ PESSOAS JURIDICAS 
CAPITULO V MICROFILMADO. SOB N.0 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 
' 

Artigo 25° - As Assembléias Gerais serão ordinárias extraordinárias, sendo ob 
•. tória uma Assembléia Geral ordinária anual, que se realizará durante o mês de Janeiro de cada 

ano, a fim de ser aprovado o balanço geral e o relatório da Diretoria Executiva. As Assembléias 
• Gerais extraordinárias realizar-se-ão quando convocadas pelo Presidente, pelo Conselho Con­

sultivo ou por, no mínimo, 1 O (dez) sócios fundadores, efetivos e honorários . 

Artigo 26° - As Assembléias Gerais serão convocadas por boletins, editais na sede 
ou por cartas aos sócios, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias . 

Artigo 27° • As Assembléias Gerais funcionarão com qualquer número de sócios, 
mediante uma só convocação, tomando-se todas as suas delib!trações por maioria simples dos 
sócios presentes. · · ·· 

Artigo 28º - Compete à Assembléia Geral: 
a) eleger os membros e suplentes do Conselho Fiscal e Consultivo, por votação direta 

e secreta, admitindo-se a votação por aclamação de chapa; 
b) aprovar ou não a apresentação de contas da Diretoria Executiva e apreciar o relatório 

das atividades da sociedade, apresentado por aquela; 
c) declarar vacância de cargos da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal e Consul­

tivo, exonerando os seus ocupantes; 
d) alterar os estatutos sacias, mediante parecer favorável do Conselho Fiscal e Consul­

tivo, aprovado pela Diretoria Executiva; 
e) deliberar a dissolução da sociedade e decidir sobre o destino do seu patrimônio, que, 

primeiramente, deverá sei' destinado a entidade congênere, e na falta desta, para 
entidade beneficente idônea que esteja registrada no Conselho Nacional de Serviço 
Social •.· • 

• 
CAPITULO VI 

,-' : . 

• 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
' 

• Artigo 29° - Poderá o Instituto Princípio Unice filiar-se a outras entidades com a 
mesma finalidade, que existam ou venham a axistir. 
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Artigo 30° - Os sócios não respondem pelas obri a 
diretores ou membros do Conselho Fiscal e Consultivo, a não 

sociais, e nem mesmo os 
~~ da própria sociedade 

no desempenho de seus mandatos. 

' 
Artigo 31 ° - Os cargos do Conselho Fiscal e Consultivo e da Diretoria Execu.tiva 

não são remunerados, bem como qualquer atribuição cometida pela Diretoria a sócios, bem co 
não serão serão distribuídos lucros, vantagens ou bonificações a mantenedoreS,,li 

• •. dirigentes, sob nenhuma forma. ,.,, 
' fl ., 

• '~ti 
IOittro 

•.• Presidente: 

• Advogado: ~ 
0119/sr->- 16,'13'~ 

No od•· ,_,.,._ 

São Paulo, 06 de jant,ru ... , ~~• • 11 

,.,111ro. -
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Nos termos do Item 3 , Parágrafo único do artig 
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a pr 
proposição esteve em pauta nos dias correspon 
às 28ª à 32ª Sessões Ordinárias (de 15 a 21 de març 
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos. 

148, 
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de 

D.O.L. 22 de março d 1996 
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